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EXERCÍCIO DE 1987

ASSUNTO:

PR^JETO OE lei NS ;055_/87

INICIATIVA;

Edil Nictilau Depes

I

HISTÓRICO:

Aumenta d gabarito dns Edifícios dn Município, nan

limitando o seru numero,

neisitató c;'f !.? discussão
por S $
Sala das ■■íc.víC. ...t..-' —

Ass. do Presidsnco

AUTUAÇÃO

Aos dez dias do mês de

mil novecentos e oitenta e sete , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de ,

present /

Período^ da Presidência: 19 . 87 a 19 8.8..

Presidente; Snlimar Eueno Patrício

Vice-Presidente; Çrl ép J 1 y e s.,..Ma c h

1° Secretário; Nicnlau Depes

T Secretário:

u
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO "ÃssTdo Prasidenie
CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N2 õ'77 /^1

Art» 1® - O gabarito dos Edificiosj hoje estabelecido em 08
( oito ) andares3^ conforme Decreto n® 2*008/75?'
que regulamentq a Lei Municipal n® 1*776} de 05 '
de maio de 1975 - Dei de Desenvolvimento í^hniei».'

pai}. ficará5pelo presentej fixado em número ilim
tado*

Art® 2^ » Fica o Poder Executivo í4unicipal-autorizado a al
terar o Decreto.acima referidCj para cumprimento'
da presente Lei»

Art» 5^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica,
ção, revogadas as disposições em contrário®

Sala das Sessõesj 31 de agosto de 1987®

NIGOIÁU DEPE
Vereador

JUSTIFIGATim.

A Lei Minicipal n® l®776/75 e o Decreto Municipal

2*008/75? estabeleceu um máximo de oito ( 08 ) gabaritos pa
ra os Sdificiosj entretantog Cachoeiro de ITAPEMIRIM acom-'
panhando o desenvolvimento e por ser a principal cidade do'
Sul do Estado} creceu de maneira assustadoraj tanto que hoje
já conta com I50 mil habitantes aproximadamente} sendo, cm
nossa opinião justo ilimitar o número de gabaritos, para que
a construção civil acompanhe o nosso crescimento, pois afi
nal, já estamos enquadrados, entre os í>âmicípios de porte'
médio©

Que os Senhores Edis apoiem esta nossa proposição*
NIGOlAU DEPES

Veread or



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

*T r)
n  •" A-/ j ^ -! '

f';! j  :

..."

Cl .

-1 C-; T •

,o n-í '!»;'c.À/A:-. '

A'|

;  i "i A

I

.  . :.coG A,

■  ■ '

-.L^.co do'

- .■-.dC. S-cdo, o o
[J o C*!'! ;

.. . -j; o O t; ^ : Í57 (Li?!-

. c_L J...OS J.B ,jCjj''0O

'J. L c... .ro josioao^



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE oms E SEEVIÇCS PÚBLICOS

PROJETO DE N- 099/87

INICIATIVA: Edil Eicolau Depes

RELATOR: Edil José João Sartério

PARECER

Rada temos a opor. Somos ep§.â. aprovação

da ma. te ria,

Sala das Comissões= 18 de setemtro de 198?

b8rto.rio

iRiCyérdo Perraco
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE obras E SERYIÇQS PÚBLICOS.

PROJETO DE N- Q99/87
INICIATIVA; Edil Mcolau Depes

RELATOR: Edil ãasisxãffiSiKiSiissà Tarcisio Souza

P A E E O E R

Somos contrário a aprovação da matériaj

tendo em vista ser contrário à vontade do po\''Oe

Sala das Comissões, 18 de setemlDro de 198?

Tarcísio Souza
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COMISSÃO DE 0^/2/H ^ ?uU4 00Ê>
PROJETO DE '( N- QqC] /? >
INICIATIVA:

RELATOR: 1 OMÀ Ú^o -^9^^
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